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l r* COSTUME, tnira eos. bfti- 
i Jl!> «arem f>« n-*íet militar** 

solenüs ordens do üia, por ■ 
\ ocasião da» grandes uatas na- ' 
• oíonaj» Compreenàe-se fàcii-" 
mente, pois com isto visam exai- ; 
tar a consciência patrlótsca dos ' 
seus comandadas. £ também oe •: 
compreende qoe ta;a documen 
tos. qua deveriam ser ineran»en- ! 
ta comemorativoe, possam õesl?,-, 
ia: a ■ considaiaçoe» ãe oraem » 
pròpriamente política, o que i 
tem o« «aua inconvenientes 

Ü ar mwíítio aa Uusrra nao 
poderia abandonar »■ craxa 
baixou a sue ordem do dia, a 
propósito da procltunasào da J 
Ãepúbiica. i->eu. exceleatea coa- 
seíhea aos osrj* sabordinadoa e ! 
parece que tacióéia aoõ cida 
dáoa «soe gera:, que, sob certo* i 

Í" aapectas. oüo deixam íambéiu 1 

de o ser Saibam todo» amainar 
.ca aea».próprio» in.puáxM e r«- j 
; auneiar' «c ■ suaã ambisesa p««- • 
i aoaia, em. b«oeiicic da ooietivl- ■ 
I iaue a pertencem. Exct ■ 
| lente como conselho, mas aujel- 
j to a íortes restrições, como 

«xempk» Fiquemos, porém, no 
: uonselho » passemos a. doutri- 
j na política ali expendida. 
j Adota o documento ministe- 
rial a doutrina que era com- 
preeualvelmetste a dos propa- 
^audieras. mas não se pode 
cientificamente sustentar: ser [ 
<o regime republicano forma! 
de governo mais humana e 16- 

■ gica • na»]* concorde com a ín- ; 
■ orne õa povo, que íundamenta ' 
i t «ei» progresso no respeito à ; 
| perronalídade''. Kepública e 
1 monarquia são formas exterio- ■ 
; tes, iji» as quais ae podem en- j 
' eoatrar .-i* mal» diversos meca 
j aisinos de governe E, por Isto, : 
j os. na monarquia a escala que 1 
; vai do absuiutismo ao paria ; 
1 mentAilamo, e na, Kepública a 
i qvc -ai da ditadm» pessoal e 
| tíetiva ate a democracia par- : 
J isunotcst Em onera» paiavras, ; aulocrácis. « democracia podem > 
asaumit tauto a «ama mcnãi 

■ q:--ca, quanta'» republicaue. i 
; Termina a sua ordem do dia ! 

[ a ar ailTJelio qa Guerra, con | 
{ ciaoiahúv os voldatíos do Brasil ' 
; a Iideiidade si pátria s ao regí- 
! me oseolhido pelo povo tias: i 
ielJd Concedamos, o que e mui- j 

! tc contestável, que o regime: 
presente isto i, a República' 

j presidencial,' tenna sido asco- 
i ihltía peio povo brasileiro. Mae, 
! a» a oicolheu não 'era o dlrei- 
j to do muda-la* Sorã definitiva 
" * ir: emediãvol a escolha? 

tíí, de parecer escudada a per-' 
j sunta, óe o povo brasileiro ti- ! 
j chs o direito de "stolher há 
i sessenca o oito anos, ta) direito 
i hão pode haver prescrito c li- í 
, cito será ao povo fazer novas 
j -iscolhvs, por meio do» seus re- 
' pVc&eriitmLeà constifuciuiialmen- : 
te autorizado» Não 6, porém, 

j o que çn; ouir» ocasluo, rio* 
rêr eaber - a.lnistrc ás Gucr- í 
rá. Fala ?ifc e a final da or-1 

dom no oie parece confirmá- 
lo) i definitivo .« regime que j 

j »« ilz .«r sido escolhido há sei- 
■ senti » oito unos, S como o 
! oMxí ísrls, at tão cativante é '* 
! a pode: pcsstal que ele oon- 
í sagre'' 


